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InNaAas





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2008/2009

SINDILIVRE IDIOMAS/MG - SINPRO-MG 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2008/2009 que entre si fazem, de um lado, o SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS –SINPRO/MG, com sede em Belo Horizonte, à Rua Jaime Gomes, 198, Floresta, CNPJ nº 17.243.494/0001-38, Carta Sindical de nº D.N.T.17877 de 1941 e, de outro, o SINDICATO DOS CURSOS LIVRES DE IDIOMAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – SINDILIVRE-IDIOMAS/MG, entidade sindical de primeiro grau, representativa da categoria econômica dos cursos livres de idiomas com abrangência estadual e base territorial no Estado de Minas Gerais, com sede na rua Santa Catarina, 1630, salas 101/103, bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 73.612.525/0001-51, com certidão sindical no Ministério do Trabalho e Emprego processo 46000.011821/2001-6,  mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1ª – REAJUSTE SALARIAL

  Os salários vigentes em 1º de maio de 2007, serão corrigidos a partir de 1º de maio de 2008 com o percentual de 5,50% (cinco inteiros e cinqüenta centésimos por cento).

§ 1º - O empregado admitido a partir de 1º de maio de 2007, terá como limite o salário corrigido do empregado exercente da mesma função, admitido anteriormente a 1º de maio de 2007.

Em se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois de 01 de maio de 2007, será adotado o critério proporcional ao tempo de serviço, ou seja, 1/12 (um doze avos) da taxa de correção prevista nesta cláusula, por mês de serviço ou fração superior a 15 (quinze) dias, aplicado sobre o salário de admissão. 

§ 2º - Serão compensados todos os aumentos, antecipações ou reajustes salariais espontâneos ou compulsórios, que tenham sido concedidos a posterior a 01 de maio de 2007, salvo os decorrentes de promoção, transferência e equiparação salarial. 

CLÁUSULA 2ª – PISOS SALARIAIS 

Os pisos salariais (SAB – salário-aula-base mínimo), a partir de 1º de maio de 2008 serão os seguintes:

	Professor com graduação em letras – PGL.
	13,55 (Treze reais e cinqüenta e cinco centavos)

	Professor com certificação de proficiência em idiomas, sem graduação em letras – PPR.
	13,16 (treze reais e dezesseis centavos)

	Professor sem graduação em letras ou certificação de proficiência em idiomas – PP
	10,81 (Dez reais e oitenta e um centavos)


CLÁUSULA 3ª – TAXA NEGOCIAL 

Serão descontados do salário do mês de maio do professor e recolhidos ao sindicato da categoria profissional, até o dia 10 de junho de 2008 (para os descontos referentes aos salários de maio/2008), 4% (quatro por cento) de seu salário mensal, e descontados no mês de outubro, com recolhimento ao sindicato da categoria profissional, até 10 de novembro (para os descontos referentes aos salários de outubro/2008), 4% (quatro por cento) de seu salário mensal, como taxa assistencial, nos termos da decisão da assembléia geral do SINPRO/MG.

§ 1o - Fica assegurado ao professor não sindicalizado direito de oposição, individual, perante o sindicato profissional, em sua sede ou escritórios regionais na abrangência deste Instrumento, até o dia 15 de maio de 2008 (para os descontos realizados nos salários de maio/2008) e 15 de outubro de 2008 (para os descontos realizados nos salários de outubro/2008), cabendo ao sindicato profissional comunicar ao Curso de Idiomas a opção do docente, podendo também tal comunicação ser feita pelo próprio professor, através de cópia da manifestação da oposição, devidamente protocolizada no Sinpro/MG.

§2º - Juntamente com a importância total do desconto, o Curso de Idiomas remeterá ao sindicato da categoria profissional relação dos professores que tiveram o desconto, constando o nome e o valor do salário percebido no mês em que incidir a taxa.

§ 3º - Caso o Curso de Idiomas deixe de descontar a taxa no mês em que for devida, só poderá, posteriormente, deduzir do salário mensal do professor o valor principal, sem multa e correção.
CLÁUSULA 4ª - VIGÊNCIA  

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 1º de maio de 2008 e término em 30 de abril de 2009, abrangendo os representados pelos sindicatos signatários em todo o Estado de Minas Gerais, com exceção do Município de Juiz de Fora.

CLÁUSULA 5ª  

Permanecem sem alteração as demais cláusulas e condições da Convenção Coletiva 2007-2009.

Assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento, em cinco vias de igual teor e forma, para depósito e registro perante a Delegacia Regional do Trabalho, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Belo Horizonte, 05 de maio de 2008.
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